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sexta-feira, 28 de Novembro de 2025

Dispensa de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-XVVHV
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO
ARTIGO 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021
ID da Contratação no CidadES nº 

2025.034E0700001.09.0044

O Prefeito Municipal de Itaguaçu - ES, no uso de suas 
atribuições legais e especialmente em cumprimento 
ao disposto no inciso VIII do artigo 72 da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c inciso XV do artigo 6º da Instrução 
Normativa SEMAD nº 05/2023, aprovada pelo Decreto 
Municipal nº 10.988/2023, AUTORIZA a contratação 
direta, sob a modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
processada com fundamento no artigo 75 inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e ainda com base no Parecer 
Jurídico da Assessoria Jurídica Municipal, AUTORIZANDO a 
contratação das empresas 49.570.482 DIEGO BUZZATO 
GOMES, no CNPJ sob o nº 49.570.482/0001-04, no valor 
de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), em atendimento a 
Secretaria Municipal de Esporte Turismo e Lazer. Correndo 
tal despesa por conta específica da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do Município de Itaguaçu/ - ES, para o exercício de 
2025.

Itaguaçu - ES, 27 de Novembro 2025.

_________________________
DARLY DETTMANN
Prefeito Municipal

Protocolo 1678737

João Neiva

Adjudicação e/ou Homologação

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025

Objeto: contratação pelo sistema de registro de preço para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia consultiva e elaboração de projetos 
prediais e de infraestrutura, no município de João Neiva.
Empresa vencedora: MT SOLUCOES E SERVICOS 
TECNICOS LTDA - Valor total: R$ 5.293.430,00.
Cód. CidadES Contratações: 2025.040E0500002.01.0005
João Neiva/ES, 27 de novembro de 2025.
Paulo Sérgio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1678639

Laranja da Terra

Ata de Registro de Preço

RATIFICAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 005435/2025
ID TC/ES: 2025.041E0700001.16.0018

O Prefeito Municipal de Laranja da Terra/ES, 
Senhor Joadir Lourenço Marques, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral do Município, para 
que surta seus legais e necessários, RATIFICA e 
HOMOLOGA a Adesão à Ata de Registro de Preço 
nº 0197/2024, decorrente do Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 044/2024, nos 
Itens 4, e 26, do Consórcio Público da Região 
Polinorte - CIM POLINORTE, com um valor global 
de R$ 73.272,48 (setenta e três mil duzentos e 
setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
tendo como objeto a contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de 
ornamentação temática, junto a empresa ROYAL 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 97.521.145/0001-70.
Publique-se e cumpra-se.
Laranja da Terra/ES, 27 de novembro de 2025
JOADIR LOURENÇO MARQUES
Prefeito Municipal

Protocolo 1678740

Mantenópolis

Resultado de Licitação

AVISO DE RESULTADO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID TCEES: 2025.043E0700001.09.0047

A Prefeitura Municipal de Mantenópolis-ES, através 
de seu Agente de Contratação, com fulcro no art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como 
no parecer da Procuradoria Municipal, torna público 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 047/2025, para a 
contratação da empresa  I.F. Consultoria Atuarial Ltda 
para prestação de serviços técnicos e especializados 
de assessoria e consultoria para reestruturação 
da legislação previdenciária do Município de 
Mantenópolis - ES, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em atendimento a da Secretaria Executiva 
de Administração de Mantenópolis/ES.

Mantenópolis-ES, 27 de novembro de 2025.

Dhemerson Bruno Lima de Oliveira
Agente de Contratação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ID TCEES: 2025.043E0700001.09.0047

Ratifico a decisão do Agente de Contratação, pela 
Dispensa de Licitação nº 047/2025, com fulcro no 
art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, bem 
como no parecer da Procuradoria Municipal, para a 
contratação da empresa  I.F. Consultoria Atuarial Ltda 
para prestação de serviços técnicos e especializados 
de assessoria e consultoria para reestruturação 
da legislação previdenciária do Município de 
Mantenópolis - ES, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em atendimento a da Secretaria Executiva 
de Administração de Mantenópolis/ES.

Mantenópolis-ES, 27 de novembro de 2025.

Lúcio Marques de Morais
Prefeito Municipal

Protocolo 1678370


